Lei Municipal nº 1690/2012
Estabelece diretrizes e normas para a implantação do “Serviço de Proteção Social a Adolescentes em Cumprimento de Medida Socioeducativa de Liberdade Assistida(LA) e Prestação de Serviços à Comunidade (PSC)” e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Lima Duarte aprova e o Prefeito Municipal sanciona a seguinte lei:

Art. 1° - Fica instituído o “Serviço de Proteção Social a Adolescentes em Cumprimento de Medida Socioeducativa de Liberdade Assistida (LA) e Prestação de Serviços à Comunidade (PSC)”, como parte inerente da política de atendimento à criança e ao adolescente no município de Lima Duarte, atendendo o disposto no art. 112 do Estatuto da Criança e do Adolescente, bem como ao previsto no Sistema Único de Assistência Social - SUAS e determinado na Política Nacional de Assistência Social, dentro da Proteção Social Especial de Média Complexidade, e estabelece suas normas e diretrizes, com vista à regulamentação da sua implementação e operacionalização. 

Art. 2° - O Serviço de Execução de Medida Socioeducativa em Meio Aberto no município tem como objetivos:

I - Desenvolver ações voltadas à reinserção social dos adolescentes ao convívio familiar e comunitário, evitando a reincidência dos mesmos à criminalidade, promovendo de fato e de direito os adolescentes e suas famílias;

II - Atender e acompanhar os adolescentes em Cumprimento de Medida Socioeducativa de  Liberdade Assistida (LA) e Prestação de Serviço à Comunidade (PSC);

III - Propiciar o desenvolvimento da capacidade reflexiva do adolescente, especialmente sobre as implicações e conseqüências do cumprimento da Medida Socioeducativa;

IV - Oportunizar ao adolescente a capacidade de reflexão sobre o Ato Infracional cometido, inclusive se comprometendo de forma efetiva na responsabilização de seus atos;

V - Criar condições para que o adolescente em cumprimento das medidas, construa projetos de vida que contemplem a ruptura com a prática do ato infracional; 

VI - Avaliar periodicamente a conduta do adolescente, da família (ou responsáveis) e o percurso daquele perante o cumprimento da medida socioeducativa;

VII - Auxiliar a família ou os responsáveis na compreensão da conduta do adolescente, fortalecendo a convivência familiar e comunitária;

VIII - Sensibilizar e estimular a comunidade a criar programas que possam auxiliar os adolescentes em conflito com a lei ou vítimas do cometimento do “Ato Infracional”;

IX - Estabelecer com o adolescente e com sua família, um contrato de ajuda mútua sobre as possibilidades e limites que irão encontrar, assim como, as normas que regulam o tempo de permanência do adolescente no cumprimento das medidas de Liberdade Assistida (LA) e de Prestação de Serviço à Comunidade (PSC);

X - Desenvolver um programa que seja modelo no atendimento ao adolescente infrator, contribuindo para uma intervenção de qualidade, condizente com os princípios da cidadania, dignidade e justiça social;

XI - Avaliar periodicamente com o adolescente, o seu percurso no cumprimento das medidas socioeducativas.

Art. 3° - O Serviço terá como público-alvo jovens residentes no Município de Lima Duarte, autores de Ato Infracional, aos quais tenha sido judicialmente aplicada Medida Socioeducativa em Meio Aberto de Prestação de Serviço à Comunidade e/ou Liberdade Assistida, prevista no art. 112 do Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA).

Art. 4° - Os Planos de Atendimento Socioeducativos deverão, obrigatoriamente, prever ações articuladas nas áreas de educação, saúde, assistência social, cultura, capacitação para o trabalho e esporte, para os adolescentes atendidos, em conformidade com os princípios elencados no Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA).

Art. 5° - Será responsabilidade do Município: 

I - Formular, instituir, coordenar e manter o Sistema Municipal de Atendimento Socioeducativo, respeitadas as diretrizes fixadas pela União e pelo respectivo Estado; 

II - Elaborar o Plano Municipal de Atendimento Socioeducativo, em conformidade com o Plano Nacional e o respectivo Plano Estadual; 

III - Criar e manter programas de atendimento para a execução das medidas socioeducativas em meio aberto; 

IV - Editar normas complementares para a organização e funcionamento dos programas do  Sistema de Atendimento Socioeducativo; 

V - Cadastrar-se no Sistema Nacional de Informações sobre o Atendimento Socioeducativo e fornecer regularmente os dados necessários ao povoamento e à atualização do Sistema;

VI - Cofinanciar, conjuntamente com os demais entes federados, a execução de programas e ações destinados ao atendimento inicial de adolescente apreendido para apuração de ato infracional, bem como aqueles destinados a adolescente a quem foi aplicada medida socioeducativa em meio aberto; e  

VII- Inscrever seus programas e alterações, bem como as entidades de atendimento executoras, no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.

Art. 6° - Caberá ao Centro de Referência Especializado de Assistência Social - CREAS, do Município intervir na execução das Medidas Socioeducativas, através de acompanhamento e monitoramento psicossocial da Prestação de Serviço à Comunidade (PSC) e Liberdade Assistida (LA), mediante determinação do Poder Judiciário.

Art. 7° - A equipe técnica do CREAS confeccionará para cada jovem, no prazo máximo de quinze dias do ingresso do adolescente no programa de atendimento, um Plano Individual de Atendimento (PIA), com a participação efetiva do adolescente e de sua família, através de seus pais ou responsável, constando, obrigatoriamente, os resultados da avaliação interdisciplinar; os objetivos declarados pelo adolescente; a previsão de suas atividades de integração social e/ou capacitação profissional, as atividades de integração e apoio à família; as formas de participação da família para efetivo cumprimento do plano individual; e as medidas específicas de atenção à sua saúde.

Art. 8° - A Medida Socioeducativa de Prestação de Serviços à Comunidade (PSC), de acordo com o artigo 117 do Estatuto da Criança e do Adolescente, compreenderá a realização de tarefas gratuitas de interesse geral, junto a entidades assistenciais, hospitais, escolas e outros serviços, bem como em programas comunitários ou governamentais.

Art. 9° - As tarefas serão atribuídas ao adolescente conforme suas aptidões, por período não superior a seis meses, conforme determinação judicial. A carga horária não deve exceder a jornada máxima de oito horas semanais sejam em dias úteis ou aos sábado, domingos e feriados.

Art. 10 - A jornada semanal de tarefas não deverá prejudicar a freqüência escolar ou a jornada normal de trabalho.

Art. 11 - A operacionalização da Prestação de Serviços à Comunidade (PSC) terá como base as seguintes ações:

I – Realização de reuniões com entidades governamentais e não-governamentais locais, visando estabelecer parceria para alocação do adolescente em cumprimento da medida;

II - Após encaminhamento do Poder Judiciário, promover a “Acolhida e Atendimento ao Adolescente e Família” que será realizada pela equipe técnica do CREAS, envolvendo as seguintes ações:

a) Orientação sobre a Medida Socieducativa e sua implicação com o Ato Infracional e o Poder Judiciário, definindo a periodicidade de frequência ao CREAS;

b) Preenchimento da ficha de inscrição onde serão coletados os dados do adolescente e de seus familiares para servirem de subsídios na elaboração do Plano Individual de Atendimento - PIA a ser construído em consenso com o adolescente e sua família (ou responsável);

c) Criação de condições que propiciem o conhecimento de interesses do adolescente quanto ao cumprimento da medida;

d) Realização de reunião na instituição onde será alocado o adolescente, definindo quem será responsável (na instituição) pela coordenação da Medida, devendo ser orientado pela equipe técnica do CREAS quanto ao acompanhamento do adolescente, assim como a sistemática da execução da medida como: dia, horário, atividade e avaliação pela equipe técnica e Coordenador na instituição; 

e) Preenchimento do “Termo de Responsabilidade” o qual deverá ser assinado pelo Adolescente, Técnico de Referência do CREAS e Coordenador da Medida na Instituição onde o adolescente estiver alocado;

f) O Centro de Referencia Especializado de Assistência Social - CREAS, responsável pela medida, deverá realizar o acompanhamento do adolescente na família, na escola e na comunidade através de contatos ou visitas com o propósito de aprofundar e conhecer o adolescente, e assim, aumentar suas possibilidades de inserção social;

III - Mediante definição da periodicidade de comparecimento do adolescente ao CREAS, que deverá ser semanal ou quinzenal, deverá ser preenchida a ficha de freqüência;

IV - Conforme avaliação da equipe técnica do CREAS, proceder encaminhamento para segmentos da rede socioassistencial e segmentos da sociedade como organizações esportivas e outros. É o momento onde o adolescente é motivado a participar de atividades de acordo com seu interesse e que possam contribuir para o aumento de seu conhecimento. Este procedimento auxilia o adolescente e sua família na descoberta de uma meta para melhor qualidade de vida no futuro;

V - Serão avaliadas, juntamente com o orientador, a evolução do cumprimento da medida e, se necessário, propor à autoridade judiciária sua substituição, suspensão ou extinção;

VI - Deverá ser comunicado à Autoridade Judiciária e ao Ministério Público, quando ocorrer substituição do orientador e/ou da Equipe Técnica do CREAS;

VII - Selecionar e credenciar entidades assistenciais, hospitais, escolas ou outros estabelecimentos congêneres, bem como os programas comunitários ou governamentais, de acordo com o perfil do socioeducando e o ambiente no qual a medida será cumprida;

VIII - Elaboração de Relatório Técnico pela Equipe Multidisciplinar (Relatório Psicossocial) para o Poder Judiciário, informando o início da intervenção do CREAS junto ao adolescente e sua família. Posteriormente serão enviados novos relatórios mediante eventos significativos ou conforme determinação judicial.

Parágrafo único. Poderá o CREAS acompanhar e fiscalizar o cumprimento da medida na instituição, através de visitas e esclarecimento de dúvidas, quando necessário.

Art. 12 - A Liberdade Assistida (LA) consistirá em  uma medida que imporá condições de vida no cotidiano do adolescente, visando o redimensionamento de suas atitudes, valores e a convivência familiar e comunitária, sendo uma intervenção educativa centrada no atendimento personalizado, garantindo a promoção social do adolescente através de orientação, manutenção dos vínculos familiares e comunitários, escolarização e cursos profissionalizantes.

Art. 13 - A medida de Liberdade Assistida será estruturada no Município, através de parceria com o Poder Judiciário, MP e o CREAS. Competirá ao  Poder Judiciário a aplicação da medida, e ao Órgão Executor Municipal, o gerenciamento, a supervisão e o desenvolvimento das ações tendo o Ministério Público, como fiscalizador.

Art. 14 - A operacionalização da Medida Sócioeducativa de Liberdade Assistida ocorrerá conforme o seguinte:

I - A equipe técnica do CREAS procederá a acolhida e atendimento ao adolescente e sua família promovendo a coleta de dados de identificação dos mesmos;

II - Será tomado conhecimento do Ato Infracional que impulsionou a aplicação da medida; devendo  promover a orientação ao adolescente e sua família sobre a Medida Socioeducativa, bem como sua implicação com o Ato infracional; estabelecendo-se, consensualmente entre as partes, a dinâmica de freqüência ao CREAS;

III - Com base no atendimento psicossocial e na análise interdisciplinar, será elaborado o Plano de Atendimento Individual – PIA, devendo para tanto serem verificados:

a) situação e desempenho escolar do adolescente;

b) condição de saúde, necessidade de tratamento especializado;

c) interesses culturais, vínculo à religião, seita ou ritual religioso;

d) prática e aptidões esportivas;

e) interesse em cursos profissionalizantes;

f) composição e dinâmica familiar e

g) outros eventos relevantes que ajudarão na elaboração do PIA.

IV - Realização de visitas domiciliares, visando conhecer o ambiente vivenciado pelo adolescente, assim como o contexto familiar onde o mesmo está inserido;

V - Trabalho em grupo com a família, como espaço de liberação de angústias, troca de experiências sobre posturas de limites, abrangendo o acesso a serviços básicos e inclusão em redes sociais de participação e solidariedade, assim como apropriação de informações e conhecimentos relacionados à capacidade de proteger seus membros e defender seus direitos;

VI - Trabalho em grupos com adolescentes, visando construir um espaço para troca de experiências e estimular a reflexão sobre sua conduta e envolvimento com o Ato Infracional;

VII - Articulação com a rede socioassistencial mediante encaminhamentos, no sentido de complementar as ações do CREAS, através de oferta de serviços, programas e projetos voltados para a realidade onde se encontra o adolescente em conflito com a lei;

VIII - Relatório Técnico da Equipe Multidisciplinar.

Art. 15 - As técnicas e formas de intervenções no cumprimento da Medida Sócioeducativa imposta ao jovem devem ser discutidas e definidas coletivamente pelo Adolescente, Família, Profissionais do CREAS e, se necessário, profissionais da rede socioassistencial, respeitando a autonomia e ética profissional, as normas nacionais e internacionais de atendimento ao adolescente em conflito com a lei e as singularidades dos envolvidos.

Art. 16 - O Relatório Técnico ou Relatório Psicossocial é o instrumento, pelo qual será informado para o Poder Judiciário, aspectos ligados à postura do adolescente e comportamento familiar frente à Medida Socioeducativa, considerando também outros eventos significativos apurados durante o atendimento e acompanhamento. O relato deve privilegiar as observações do técnico, como forma de contribuição para decisões com vistas à melhoria e construção do futuro do adolescente.

Art. 17 - Deverá ser oferecida atenção integral à saúde do adolescente no Sistema de Atendimento Socioeducativo, seguindo as seguintes diretrizes: 

I - previsão, nos planos de atendimento socioeducativo, em todas as esferas da implantação de ações de promoção da saúde, com o objetivo de integrar as ações socioeducativas, estimulando a autonomia, a melhoria das relações interpessoais e o fortalecimento de redes de apoio aos adolescentes e suas famílias; 

II - inclusão de ações e serviços para a promoção, proteção, prevenção de agravos e doenças e recuperação da saúde; 

III - cuidados especiais em saúde mental, incluindo os relacionados ao uso de álcool e outras substâncias psicoativas, e atenção aos adolescentes com deficiências; 

IV - disponibilização de ações de atenção à saúde sexual e reprodutiva e à prevenção de doenças sexualmente transmissíveis; 

V - garantia de acesso a todos os níveis de atenção à saúde, por meio de referência e contrarreferência, de acordo com as normas do Sistema Único de Saúde (SUS); 

VI - capacitação das equipes de saúde e dos profissionais das entidades de atendimento, bem como daqueles que atuam nas unidades de saúde de referência voltadas às especificidades de saúde dessa população e de suas famílias; 

VII - inclusão, nos Sistemas de Informação de Saúde do SUS bem como no Sistema de Informações sobre Atendimento Socioeducativo, de dados e indicadores de saúde da população de adolescentes em atendimento socioeducativo; e 

VIII - estruturação das unidades de internação conforme as normas de referência do SUS e do Sinase, visando ao atendimento das necessidades de Atenção Básica.

Art. 18 - Deverão ser prestadas orientações aos socioeducandos sobre o acesso aos serviços e às unidades do SUS.

Art. 19 - O adolescente em cumprimento de medida socioeducativa que apresente indícios de transtorno mental, de deficiência mental, ou associadas, deverá ser avaliado por equipe técnica multidisciplinar e multissetorial.

Art. 20 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação e revogam-se todas as disposições em contrário.
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